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SECRETARIA DE LICITAÇÃO
(061) 3312-4619
(061) 3225-8471

CIRCULAR – EDITAL Nº09,10, 11,13,14, 15 e 16/08

xxx
xxx

COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 11/08, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS AO APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO TÉCNICA DAS OBRAS DOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTOS SANITÁRIOS, INCLUINDO AS RETIFICAÇÕES E COMPLEMENTAÇÕES DOS PROJETOS BÁSICOS, VERIFICAÇÃO TOPOGRÁFICA, SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE SOLOS E CONCRETO, RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS DAS OBRAS, ANÁLISE DOS DETALHAMENTOS CONSTRUTIVOS DE TRAVESSIAS: ESTRUTURAL E ELÉTRICO, MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, PRÉ-OPERAÇÃO DOS SISTEMAS E "AS BUILT", NAS CIDADES DE JEREMOABO, PILÃO ARCADO, REMANSO, SANTA BRÍGIDA E SENTO SÉ, TODAS NO ESTADO DA BAHIA – SOB ABRANGÊNCIA DA 6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL; E AO EDITAL Nº 15/08 QUE TEM POR OBJETO SERVIÇOS RELATIVOS AO APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO TÉCNICA DAS OBRAS DOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIOS, INCLUINDO AS RETIFICAÇÕES E COMPLEMENTAÇÕES DOS PROJETOS BÁSICOS, VERIFICAÇÃO TOPOGRÁFICA, SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE SOLOS E CONCRETO, RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS DAS OBRAS, ANÁLISE DOS DETALHAMENTOS CONSTRUTIVOS DE TRAVESSIAS, ESTRUTURAL, ELÉTRICO, MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, PRÉ-OPERAÇÃO DOS SISTEMAS E "AS BUILT" NAS CIDADES DE LUZILÂNDIA, PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, RIBEIRO GONÇALVES, SANTA FILOMENA E URUÇUÍ, TODAS NO ESTADO DO PIAUÍ,  APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA 1:

O ITEM INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO EDITAL APRESENTA A RELAÇÃO DA EQUIPE NECESSÁRIA PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS; NA PLANILHA DE ORÇAMENTO (ANEXO II) HÁ UMA EQUIPE RELACIONADA EM HOMENSXMÊS. NO ENTANTO, A EQUIPE DO EDITAL NÃO CONFERE COM A DO ANEXO II. PERGUNTA: QUAL A DISTRIBUIÇÃO DA EQUIPE DEFINIDA PELA CODEVASF? CASO ESTEJA INCORRETA A EQUIPE DO ANEXO II, MODIFICA-SE O 

PREÇO ORÇADO DO SERVIÇO?

RESPOSTA:

A EQUIPE TÉCNICA A SER CONSIDERADA, É A DEFINIDA PELA PLANILHA DO ANEXO II

PERGUNTA 2:

PARA A FUNÇÃO DE ENGENHEIRO RESIDENTE É PERMITIDA A APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO. O CONFEA DEFINE QUE OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA SÃO ESPECÍFICOS PARA CADA OBJETO, OU SEJA, O ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA NÃO DEVERIA QUALIFICAR PARA A FISCALIZAÇÃO DE OBRA. SUGERIMOS ELIMINAR A POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA PARA O ENGENHEIRO RESIDENTE.

RESPOSTA:

CONFORME SUBITEM 6.2.2.3 ALÍNEA “D”, O ENGENHEIRO RESIDENTE DEVE APRESENTAR CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARA OS SERVIÇOS ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO OU EXECUÇÃO DE OBRAS DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.
LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO





































_1161585798.bin

